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ço da "farinha ; assim como os que as tiverem devem ser animadoe , e
a t tendidos conforme 05 seus merecimentce r ass im 0:1 que forem dest itui
do s dellas , devem ser despedidos , como impo rpeios , e inutcis ao r..feri
do Serviço: E isto mesmo se pra ticará com 08 Guardas Marinhas flue se
acharem nas mesmas circunstancias. O C'-onsdho de G uerra o tenha as
sim entendido, e (aç;,a executar pelo que lhe pertence. L isboa CID 14, de
Julho de 1788. = Com a R ubrica de Sua lUageslade.

bRpru lO na lmprtsS~o ele Antonio Rodrigu~s Galhardo.

• ·_ ,_ e

E u A R AI NH A Faço !!Aber aoe filie este Alvará virem : Que sendo
M e presente por parle do Cal' iLio Simào Pereira da Silva haver erig ido
huma Fabrica de Laui flc ios na Villa lia CO\ilId , com hum I' b ão com
plel.n , e .tuas T'int urari as ; e creudo , c estahec idu huura Escola de Fia_
1;<1:0 na Villa de Celorico da Be jra , com grand~ despe sas da sua f;1;w n
tia I var a conseguir a maior perfl·ic, ;'lo. em que se nch âo : T endo igual
mente demonstrado por meio de muitas cxperiencias , que o Anil:\' ucio
nal tnn to nâo hc in fer ior 1.10 das Cotonlaa Esrrengciras , <lut: muito pelo
r-ontreric f.1.Z sehir mI Tecido>; com hume ror mais brilhanle J o epu eada :
E Havendo respeite A sobredi ta R('pr('.st~ntação , c a {jue estes Estabcle
cimentos pela pública utilidade , 'IUC dellee resulta a [;w úr dos Meu... fie is
Va,'l..'la llOll se fazcm muito a(tcflli in'\s , e dignos da ~Jilllta H('~1. 1 P rotecç ão
I,ara mcrece retu h,)( l.l,s as G rac:ls , Peivi1egios , e Isenções indispensáveis
para a sua conscrvaç ãc , e adíanl :l.I11enlo: Hei por bem J c l\l e Praz de
conceder :í. Fabrica de Lanifieios , Tinturaria , e Píaçso do sobredito Si
mâc Pereira da Silva J por tempo de dez armes J as mesmas Gracas , Pri
' ilcg ios . c Is('nÇÕC8 , que se ach50 coneedidas .t Fabrica de Casc.:lcs nas
CondiÇÕl~ llue se ordenarão , e formaliznrào para seu gOH'rno , o direcção
as qua.cg ,'a lerJo r-omc par te deste A lvará J):lfa terem todo o seu devido
c lfe ilo , como se t.Ic1las fizesse eJ.pressa , e declarada menção, E tendo ccn
s idcraçàll a qU~ entre 08 &it.ahek <: inll'ntQS da mesma natu......za deve ha
ver huma reciproca igualtlade de Pr ivi legias , e [ntcresses : Sou outro
FiM Servida de ordenar q ue semelhanu-mento So1.(:m das sobred itas G ra
ças , e Isenções todas as mais Fabr ica>! de La ni fi cios , que de presente
es tiverem erigídae , ou se houverem d~ e rigir nestes ~Ieus (le intl.'! , Iien
do-lhes a.pplica4ôlll pela M inhA Real J un ta do Commercio , .'\ {Juem COlQ
pete este conhec imento. F. porque assim convem ao Meu serviço : Que
m , e Ort.leno que este A lvarâ se cUlllpra , como ncllc se con t ém , posto
que o seu effei tn haja de durar mais de hum .11100 , sem embargo de
qUal~sqU(~~ Leis , Ordenaçõcs , Dispos i~(1('8 , . nu Est jlo,; cm cont.rMio , (1111'
tOO08 Hei por derogedce para este drt,~ to HOIlJCUlC , fi ca ndo aliás em seu
vigor.

Pele que : l\Iando á 1\l eza do Desembargo do P Il.ÇIl ; Presidente
do Meu Real Eraeio ; Rt~a l Junt a do Ccmmercio , Agricullura , F abri
cas, e Na:v egação destes Rei nos , e seus D Ulll ilL iúl; ; Conselhos da i\f i
Ilha Real F:lzcn~a , e d? VIL,ram:lr j AJ min ill ltallor Geral da Alfan,lcga
Grand e desta Cidade; Super intendentes Gcracll das Alfandeg:ls do Itei
no; JuizC!lõ ddlas ; e a tod as as J usl i<;õlll , c /IIais Pessoas , a q uem o co
nhecimento deste Alvará penencer , c eumpr âc , e guardem na fôrma
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i1ete,minada , sem dúv ida I ou embaraço algum; e ulerá como Ca rl..
peesedc peJa Chancel laria, posto que por d Ia não haja de pauar. Dado
em Lisboa em 31 de Julho de 1788. c::> Com a A~siSDlUura da Rainha,
e a do Ministro.

Por. R tsoluçlio de Sua lJfagtttOlk eh 11 de Ágosto de
1188) e impr. na Imp rtSláo R igia.

Edilal da R,al Mua da Commiu áo Gtral IObre o Exame J , CniItU'd
dos L ivrus.

D ONA 1\1 AR IA por Graça de Deos Rainha de Portugal , 8 do. AI·
garves , d' uqu érn , e d' ",lém Mar I em A frica Senhora de G uiné I e da
Conq uista , Na vt"gação I e Commemio da Elh iopil , Á, abia , Pe-sle , e
da India I &c. Faço saber aos qu e este Edital virem : Q ue no Meu Tri
bunal da Heal :\l ..:za da Comrmesâo Geral sobre o Exame , e Censura dOlil
Livros se fez ceno , por contas dos Provedores de <Ào ma rca5 , l)Qr Deola
maç'~s de La vradores, e por Deleta çõee de P artes , 'luc algun s Juizes
das villna destes It ei nos , e Ilhas edjacentee , in terpretando o Meu AI·
va rá , e Regim ento de sete de J ulho do Bn ru) próximo passa do, ccllcc td- '
rão para a lm posição Li ttemria , como Verdes , os VinlJos , que erâc in
Iencn-e pela q ualidade accidcntal da culhei ta : Consen tirll:o q ue os Escei
vil. {>s das Sisas percebeseem e molumentos peles Hilhetes ímpreseos , qU6
ell lrcga vâo !is Par tes , no acto em q UI! estas lhes r1 li' d aral ilo o Vin ho,
<Jue unh âc recolhido : E deixando do nomear cm te mpo compete nte os
Recebedcree , que arrecadassem o Subsidio , permitt irâo com este des
c uido , que se suscitassem infinitas dúvidas nas C..sas de Arr cc adalião I

e que a lg uns La vradores repetissem o pagamento do im posto , por não
po derem mos t ra r nas terr as I para onde fiz er ilo cond uzir os seus Vinhc.. .
q ue a res pec tiv a Collecta fi cava pllga nos lcg arcs , aonde elles t inb ão s t
do produzidos , e manitest adcs . E fKl rque não cb sta nt e te r-se logc cccor
ri do a estes, o out ros preju iace com as efli cazes provid..ncla s , de q ue se
Iaaiâo merece dores : Q uerend.o q ue mais se não excitem dúvidas sobre a
intcllieencia do di to Alvará , c Regimento , que red unde m em peejuiao
dos :.\l eus fieis VassaJlos : Sou Sen ida avivallo com individuali lio; dee!...
r a ndo q ue :

Da Geral Contr ibu ição do Subsidio Litteraric he iaento somente
o Vinho , que se produ zir nos Casaee , que fore m E nfiteutaa á Collf'g ia
da de Nossa Senhora da Oliveira de G uimarãe. ; e nas cercas lIlu rarl u .
f}u e dissere m respeito ãs C lausuras dos Con ventos , e de todo o mais Vi.
n hc I se ha de pagar 1\ Couecte , por mais privill!giadas que eej âo as Pes
soas , a q uem elle respeitar : O Vi nho do dizimo , d as eamolas , e dI!
pena ões , des te mesmo Vinho se ha de pag ar o dito Subsidio.

Da mesm a Gt!ral Cont rihuiç!lo s:io in- ntos ii Ag ua ardente, e Vi
nagre , que R uafeahirem de Vinbo ; porém a qlle se fi ee. de bagaço,
figOll . e outros vegelaes, ha de pagar a respectiv a Collce t e,

Os Vinhos , q ue forem inferioresJ:0rca usa das terras, que os pro·
d luirt m I ou pela qualidade accidentei • colheita , não de,em pagar me-


